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REsoLuçÃo cuNi Ne 2.320 

Altera a resolução CUNI ni' 414, que aprovou o Estatuto da 
Universidade Federal de Ouro Preto. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto em sua 329° '" 
, 

- reuniao 
ordinária, realizada em 19 de novembro de 2019, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a resolução CEPE n 9 7 736 que aprovou a cria ã d E 1
” 

. . , ç o a sco a de Educaçao 
Física da Universidade Federal de Ouro Preto., e a resolução CUNI n.°2.210, ratifica o disposto 
na Resolução CEPE n.° 7.736, 

Considerando o memorando EEF-UFOP n9 027/2019, 

R E S 0 L V E: 

Alterar a resolução CUNI n9 414, em seu artigo 27, que trata da relação das Unidades 
Universitári d ` ` ' ' as esta Ufop, incluindo como inciso XII a Escola de Educação Física. 

Ouro Preto, 19 de novembro de 2019. 

CLAUDIA APARECIDA MARLIÉRE DE LIMA 
Presidente 
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